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P.E Nº 25/2021 - ESCLARECIMENTO
2 mensagens

Diana <administrativo@semaxmaquinas.com.br> 21 de outubro de 2021 16:39
Para: comliclavrasdosul@gmail.com
Cc: guilherme@semaxmaquinas.com.br

Boa tarde Sr. Pregoeiro,

 

Vimos por  meio deste solicitar esclarecimento com relação a descrição da MINI
CARREGADEIRA posta em licitação pública através do P.E nº 25/2021, o qual exige que o
equipamento possua LEVANTAMENTO DO BRAÇO E CAÇAMBA SISTEMA VERTICAL.

 

Ao verificar as especificações técnicas do equipamento, verificamos que se trata de um
equipamento padrão, utilizado por diversos  municípios e que se destacam por serem máquinas
compactas,  que possibilitam a realização dos mais variados tipos de serviços.

 

A exigência de que o equipamento deva possuir levantamento do LEVANTAMENTO DO BRAÇO
E CAÇAMBA SISTEMA VERTICAL NÃO é uma característica essencial para a compra da mini
carregadeira, além de ter um tamanho não compactado, possui maiores pontos de articulação
para lubrificação e menor visibilidade para o operador, tendo um valor de aquisição e manutenção
muito maior que uma carregadeira com BRAÇO RADIAL.

 

O oferecimento do BRAÇO VERTICAL pelos licitantes concorrentes, apenas induz ao órgão
licitante a abortar do certame licitatório as empresas que possuem um equipamento com custo
benefício muito mais amplo, considerando que a utilização do braço de elevação radial, diminui
ainda mais os custos futuros de manutenção, tornando o equipamento ainda muito mais barato
para a aquisição.

 

Diante disso, gostaríamos de saber se serão aceitos somente equipamentos que possuam
LEVANTAMENTO DO BRAÇO E CAÇAMBA SISTEMA VERTICAL ou serão aceitas também com
o  LEVANTAMENTO DO BRAÇO E CAÇAMBA COM SISTEMA RADIAL?  E qual a razão deste
órgão solicitar somente levantamento do braço e da caçamba vertical.

 

Desde já agradeço pelos esclarecimentos e aguardamos vosso retorno.

 

Att;

 

Diana Maria Pereira

 

Setor Administrativo



(54) 3261-7882

 

Livre de vírus. www.avast.com.

Diana <administrativo@semaxmaquinas.com.br> 21 de outubro de 2021 17:04
Para: comliclavrasdosul@gmail.com
Cc: guilherme@semaxmaquinas.com.br

Sr. pregoeiro,

 

Ainda com relação ao descritivo no edital, informo que este solicita “Fabricante com fabrica e
toda a reposição peças no Brasil”.

 

Esta determinação acaba se tornando discriminatória, visto que existem fabricantes estrangeiros
que NÃO possuem fábrica no país, somente distribuidores. Estes por sua vez, mantém grande
volume de peças em estoque e são capazes de atender a demanda de seus cliente. Porém, ao
exigir Fabricante com fábrica no Brasil, este órgão involuntariamente acabou por excluir vários
distribuidores do processo licitatório, razão pela qual, gostaríamos que o edital fosse retificado,
excluindo ou alternado esta exigência.
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Desde já agradeço.
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